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Brasília, 30 de abril de 2026.

Senhora Governadora,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei nº 2.295, de 2026, de autoria do Poder
Executivo, que "altera a Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, que "dispõe sobre as medidas a        
serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento
e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras
providências", aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência a Senhora
CELINA LEÃO 
Governadora do Distrito Federal 
Palácio do Buriti
Brasília – DF 
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2025.
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(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.845, de 10 de março de        
2026, que "dispõe sobre as medidas a serem
adotadas pelo Distrito Federal, na condição    
de acionista controlador, para o
restabelecimento e fortalecimento das  
condições econômico-financeiras do Banco de
Brasília S.A. – BRB, e dá outras
providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Ficam excluídos do Anexo Único da Lei nº 7.845, de 10 de março de 2026, os
seguintes imóveis:

I – item 2, endereço SIA TRECHO SERVIÇO PÚBLICO LT G, matrícula 59.607 – 4º CRI/DF,
utilizado na prestação de serviços de saúde;  

II – item 9, endereço GLEBA 'A' – com 716 hectares, matrícula 125.888 – 2º CRI/DF,
denominada “Serrinha do Paranoá”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2026.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142 , Presidente da
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